
 

REGULAMENTO DO BOLÃO DA COPA DO MUNDO FIFA 2026 

 

CLÁUSULA 1 – DO OBJETO 

1.1. O presente regulamento tem por objeto estabelecer as regras de participação, 

funcionamento, pontuação e premiação do Bolão da Copa do Mundo FIFA 2026 (doravante 

denominado “Bolão”). 

 

CLÁUSULA 2 – DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. A participação no Bolão é restrita aos colaboradores vinculados à Dataprev, 

independentemente da unidade federativa de lotação. 

2.2. Para participação, será cobrada taxa única no valor de R$60,00 (sessenta reais) por 

participante. 

2.3. Será permitida apenas uma única inscrição por participante. 

2.4. Somente serão consideradas válidas as participações cujo pagamento tenha sido 

integralmente efetuado até o prazo limite estabelecido para a fase de grupos. 

 

CLÁUSULA 3 – DAS APOSTAS 

3.1. O Bolão será composto por duas fases distintas de apostas: 

3.1.1. Fase de Grupos​
​ a) O participante deverá registrar seus palpites para todos os jogos da fase de grupos;​
​ b) O participante deverá prever o ranking final do torneio, indicando 

antecipadamente quais seleções ocuparão as quatro primeiras posições, sendo que a Cláusula 

6 trata da pontuação adicional referente à classificação final das seleções. 

3.1.2. Fase Eliminatória​
​ a) O participante deverá registrar seus palpites para os jogos das fases eliminatórias, 

compreendendo: segunda fase, oitavas de final, quartas de final, semifinais, disputa de 3º 

lugar e final;​
​ b) As apostas deverão observar rigorosamente os prazos estabelecidos na Cláusula 4. 

 

 



 

CLÁUSULA 4 – DOS PRAZOS 

4.1. Os prazos para registro das apostas serão os seguintes: 

●​ Fase de Grupos: ​ de 02/05/2026 (10:00) à 11/06/2026 (15:00) 

●​ Segunda Fase: ​ de 25/06/2026 (10:00) à 28/06/2026 (15:00) 

●​ Oitavas de final: ​ de 30/06/2026 (10:00) à 04/07/2026 (13:00) 

●​ Quartas de final: ​ de 08/07/2026 (10:00) à 09/07/2026 (16:00) 

●​ Semifinais: ​ ​ de 12/07/2026 (10:00) à 14/07/2026 (15:00) 

●​ Finais: ​​ ​ de 16/07/2026 (10:00) à 18/07/2026 (17:00) 

4.2. Em caráter excepcional, o registro de apostas relativas à segunda fase e às oitavas de 

final será disponibilizado, ainda que os respectivos confrontos não estejam integralmente 

definidos. À medida que o chaveamento das fases for sendo oficialmente estabelecido, a 

organização procederá ao cadastro dos jogos remanescentes, de modo a possibilitar aos 

participantes a inserção de seus respectivos palpites. 

4.3. Após o encerramento das apostas de cada fase, será disponibilizado aos participantes, 

por meio eletrônico, arquivo contendo a consolidação das apostas realizadas até a fase 

correspondente. 

 

CLÁUSULA 5 – DA PONTUAÇÃO 

5.1. Para fins de pontuação, observar-se-ão os seguintes critérios: 

5.1.1. Nos jogos da fase de grupos, será considerado o resultado obtido ao término do tempo 

regulamentar (90 minutos). 

5.1.2. Nos jogos da fase eliminatória, será considerado o resultado ao término do tempo 

regulamentar, acrescido da prorrogação, quando houver. 

5.1.3. Não serão considerados, para fins de pontuação, os gols eventualmente marcados em 

disputas de pênaltis. 

5.2. A pontuação será atribuída conforme os seguintes critérios: 

●​ Acerto do placar exato: 5 (cinco) pontos; 

●​ Acerto do resultado da partida: 2 (dois) pontos; 

●​ Acerto do número de gols de uma das equipes: 1 (um) ponto. 

5.3. Os critérios previstos nos dois últimos itens são cumulativos entre si, não se acumulando 

com o acerto do placar exato. 

 



 

5.4. Para fins de esclarecimento das regras de pontuação, considera-se o seguinte resultado 

hipotético: Brasil 2 x 1 Marrocos. 

5.4.1. A pontuação será atribuída conforme os exemplos abaixo: 

I – Palpite: Brasil 2 x 1 Marrocos​
 Pontuação: 5 (cinco) pontos, pelo acerto do placar exato. 

II – Palpite: Brasil 3 x 1 Marrocos​
 Pontuação: 3 (três) pontos, sendo 2 (dois) pontos pelo acerto do resultado e 1 (um) ponto 

pelo acerto do número de gols do Marrocos. 

III – Palpite: Brasil 1 x 0 Marrocos​
 Pontuação: 2 (dois) pontos, pelo acerto do resultado. 

IV – Palpite: Brasil 2 x 3 Marrocos​
 Pontuação: 1 (um) ponto, pelo acerto do número de gols do Brasil. 

V – Palpite: Brasil 0 x 1 Marrocos​
 Pontuação: 1 (um) ponto, pelo acerto do número de gols do Marrocos. 

VI – Palpite: Brasil 1 x 1 Marrocos​
 Pontuação: 1 (um) ponto, pelo acerto do número de gols do Marrocos. 

VII – Palpite: Brasil 0 x 3 Marrocos​
 Pontuação: 0 (zero) ponto. 

5.4.2. Os exemplos acima possuem caráter meramente ilustrativo. 

 

CLÁUSULA 6 – DA PONTUAÇÃO DAS SELEÇÕES FINALISTAS 

6.1. Ao término da competição, será atribuída pontuação adicional referente à classificação 

final das seleções, conforme abaixo: 

●​ Acerto da 1ª colocada: 7 pontos 

●​ Acerto da 2ª colocada: 7 pontos 

●​ Acerto da 3ª colocada: 7 pontos 

●​ Acerto da 4ª colocada: 7 pontos 

●​ Acerto das quatro seleções semifinalistas (independentemente da ordem): 7 pontos 

adicionais 

6.1.1. As pontuações acima das seleções finalistas são cumulativas. 

6.2. Para fins de esclarecimento das regras de pontuação, considera-se o seguinte resultado 

hipotético final: 



 

●​ 1º colocado: Brasil 

●​ 2º colocado: França 

●​ 3º colocado: Argentina 

●​ 4º colocado: Canadá 

6.2.1. A pontuação será atribuída conforme os exemplos abaixo: 

I – Acerto parcial das colocações 

Hipótese em que o participante acertar a classificação de duas seleções: 

●​ 1º colocado: Brasil → 7 (sete) pontos 

●​ 2º colocado: Argentina → 0 (zero) ponto 

●​ 3º colocado: Alemanha → 0 (zero) ponto 

●​ 4º colocado: Canadá → 7 (sete) pontos 

Pontuação total: 14 (quatorze) pontos, sendo:​
 a) 7 (sete) pontos pelo acerto da 1ª colocada;​
 b) 7 (sete) pontos pelo acerto da 4ª colocada. 

II – Acerto das quatro seleções semifinalistas, independentemente da ordem 

Hipótese em que o participante acertar todas as seleções semifinalistas, ainda que não em 

suas posições exatas: 

●​ 1º colocado: Brasil → 7 (sete) pontos 

●​ 2º colocado: França → 7 (sete) pontos 

●​ 3º colocado: Canadá → 0 (zero) ponto 

●​ 4º colocado: Argentina → 0 (zero) ponto 

Pontuação total: 21 (vinte e um) pontos, sendo:​
 a) 7 (sete) pontos pelo acerto da 1ª colocada;​
 b) 7 (sete) pontos pelo acerto da 2ª colocada;​
 c) 7 (sete) pontos adicionais pelo acerto das quatro seleções semifinalistas, independente da 

ordem de classificação. 

6.3. Os exemplos acima possuem caráter meramente ilustrativo. 

 

CLÁUSULA 7 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

7.1. Em caso de empate na pontuação final, serão adotados, sucessivamente, os seguintes 

critérios de desempate: 

I – Maior número de acertos de placares exatos;​
II – Maior número de acertos de resultados das partidas;​
III – Maior número de acertos de número de gols por equipe. 



 

 

CLÁUSULA 8 – DA PREMIAÇÃO 

8.1. O valor total arrecadado será distribuído da seguinte forma: 

●​ 50% para o 1º colocado geral; 

●​ 20% para o 2º colocado geral; 

●​ 10% para o 3º colocado geral; 

●​ 5% para o 1º colocado da fase de grupos; 

●​ 5% para o 1º colocado da fase eliminatória; 

●​ 10% destinados à confraternização de premiação, com data e local a definir. 

8.2. As premiações referentes ao 1º colocado da fase de grupos e ao 1º colocado da fase 

eliminatória são cumulativas entre si e com as premiações da classificação geral (1º, 2º e 3º 

colocados), podendo um mesmo participante receber mais de uma premiação, caso atenda 

aos critérios estabelecidos. 

8.3. Em caso de empate nas posições premiadas, inclusive após aplicação dos critérios de 

desempate, a divisão dos valores observará as seguintes regras: 

I – Empate no 1º lugar entre dois participantes: soma das premiações de 1º e 2º lugares, 

dividida igualmente. A premiação do 3º permanece inalterada;​
II – Empate no 1º lugar entre três ou mais participantes: soma das premiações de 1º, 2º e 3º 

lugares, dividida igualmente;​
III – Empate no 2º lugar: soma das premiações de 2º e 3º lugares, dividida igualmente. A 

premiação do 1º permanece inalterada;​
IV – Empate no 3º lugar: divisão da premiação do 3º lugar entre os empatados. A premiação 

do 1º e 2º permanece inalterada. 

 

CLÁUSULA 9 – DOS CASOS OMISSOS E SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS 

9.1. Caso qualquer partida seja anulada, suspensa ou impossibilite a apuração de resultado 

válido para fins de pontuação, não será atribuída pontuação a nenhum participante 

relativamente ao referido evento. 

9.2. Na hipótese de alteração oficial de resultados por decisão administrativa ou judicial 

superveniente, as pontuações serão recalculadas conforme o novo resultado reconhecido. 

9.3. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela organização do Bolão, cujas 

decisões terão caráter definitivo e irrecorrível. 

 

 

 

 



 

CLÁUSULA 10 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A participação no Bolão implica a plena aceitação de todas as disposições deste 

regulamento. 

10.2. Este regulamento entra em vigor na data de sua divulgação. 


